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OBJETO: Execução global para revitalização da pista de skate na Praça dos Imigrantes. 

 

 
Ata Nº 02/2020 – Abertura e julgamento da proposta 

 
Aos vinte e um dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte, nas dependências da COPAM, sita à Rua do Comércio, 
n.º 921, Ijuí (RS), às onze horas, reuniram-se os membros da Comissão de Licitação, instituída pela Portaria GP 
58/2019, de vinte e três de dezembro de dois mil e dezenove, constituída pelo presidente Rodrigo Reni Rodrigues e 
pelos membros Maria Tereza Daronco e Amanda Regina Maas Baldissera, para dar prosseguimento ao certame com a 
abertura dos envelopes de proposta do licitante previamente habilitado. A comissão procedeu a abertura do envelope 
de proposta do licitante TECNIKA ENGENHARIA ESPECIALIZADA LTDA. Analisada a Proposta do referido licitante, a 
comissão decide por suspender a sessão e abrir diligências, com fulcro no artigo 43, parágrafo 3º da Lei Federal 
8.666/93 e posteriores alterações, a fim de verificar juntamente com o setor técnico do Órgão requisitante sobre a 
aceitabilidade das propostas apresentadas. Efetuada a analise da proposta pelo setor técnico do órgão requisitante 
conjuntamente com a comissão, decide-se pela classificação da proposta apresentada pela licitante supramencionada. 
Desta forma foi elaborado o mapa demonstrativo da proposta. Após análise do mapa demonstrativo, a Comissão 
procedeu no seu julgamento, obtendo o seguinte resultado: 

Vencedor Lote Item Descrição Valor total R$ 

TECNIKA ENGENHARIA 
ESPECIALIZADA LTDA 

1 1 
Execução global para revitalização da pista de 
skate na Praça dos Imigrantes. 

128.036,17 

Em contato com o licitante acima mencionado, o mesmo renunciou a todo e qualquer prazo para interposição de recurso. O 
processo será encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Ijuí/RS, contendo relatório do procedimento 
licitatório, para manifestação quanto à sua adjudicação e homologação, conforme determina a Lei Federal nº 8.666/93 e suas 
alterações. Após este ato, a Comissão encerra os trabalhos com a lavratura desta ata que vai assinada pelo presidente e  
membros da Comissão de Licitação. Ijuí (RS), 21 de julho de 2020.  
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